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REPUBLICAÇÃO DA LEI Nº Ϯ.ϭϭϯ, DE ϯϬ DE OUTUBRO DE ϮϬϮ5 

DENOMINá RUáS E áVENIDáS DO PERÍMETRO URBáNO 
Dá áNTIGá Fá)ENDá PÉ Dá SERRá, DISTRITO DE ITáITU, 
NESTE MUNICÍPIO. 

                                                           

A PREFEITA MUNICIPAL DE JACOBINA, ESTADO DA BAHIA, Ŷo uso de suas atƌiďuições legais 

Ƌue lhe sĆo ĐoŶfeƌidas pela Lei OƌgąŶiĐa MuŶiĐipal, faz saďeƌ Ƌue a Cąŵaƌa MuŶiĐipal de veƌeadoƌes de 

JaĐoďiŶa, apƌovou e eu saŶĐioŶo a seguiŶte Lei:  

Art. ϭº DeŶoŵiŶa de áveŶida RaiŵuŶdo NoŶato de MeŶezes ;áV. MENE)ESͿ a aveŶida 
ĐeŶtƌal. 

Art. Ϯº DeŶoŵiŶa de Rua RaiŵuŶdo MeŶezes a ƌua pƌojetada Nº ϭ. 

Art. ϯº DeŶoŵiŶa de Rua Gustavo MeŶezes a ƌua pƌojetada Nº Ϯ.  

Art. ϰº DeŶoŵiŶa de Rua áŶa Izaďel MeŶezes ;D. Iá)INHáͿ a ƌua pƌojetada Nº ϰ.  

Art. ϱº DeŶoŵiŶa de Rua Maƌia ClaudiŶa Dias ;MÃE DONáͿ a ƌua pƌojetada Nº ϱ. 

Art. ϲº DeŶoŵiŶa de áveŶida JoŶathas MaƌiŶs MeŶezes ;áV. NáTINHOͿ a velha estƌada 
do álaŵďiƋue. 

Art. ϳº Esta Lei eŶtƌa eŵ vigoƌ Ŷa data de sua puďliĐaçĆo, ƌevogadas as disposições eŵ 
ĐoŶtƌĄƌio. 

 

GaďiŶete da Pƌefeita, ϭϭ de Ŷoveŵďƌo de ϮϬϮϱ.  
  
 

  
Valdice Castro Vieira da Silva 

Pƌefeita 
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PORTARIA Nº 669, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

 

Concede licença para tratamento de saúde ao servidor 

JULIO CESAR OLIVEIRA LIMA, e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JACOBINA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas pela legislação em vigor. 

   

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde, pelo período de 90 (noventa) dias ao 

servidor JULIO CESAR OLIVEIRA LIMA, lotado na Secretaria Municipal da Saúde do Município de Jacobina, 

como prevê o artigo 89, inciso I e artigo 91, da Lei nº 1.227, de 27 de dezembro de 2013, iniciando-se em 

31/10/2025, e terminando em 28/1/2026. 

                        

Art. 2º Esta Portaria retroage a data de 31 de outubro de 2025, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete da Prefeita, 11 de novembro de 2025. 

 

Valdice Castro Vieira da Silva 

Prefeita 

 

 

Ligia Silva Barbosa de Miranda de Almeida 

Secretária Municipal da Saúde 
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PORTARIA Nº 670, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

 

Concede licença para tratamento de saúde à servidora 

JUSCILEIDE SOUSA COSTA DE SANTANA, e dá outras 

providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JACOBINA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas pela legislação em vigor. 

   

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde, pelo período de 90 (noventa) dias à 

servidora JUSCILEIDE SOUSA COSTA DE SANTANA, lotada na Secretaria Municipal da Educação e Cultura 

do Município de Jacobina, como prevê o artigo 89, inciso I e artigo 91, da Lei nº 1.227, de 27 de dezembro 

de 2013, iniciando-se em 4/11/2025, e terminando em 31/1/2026. 

                        

Art. 2º Esta Portaria retroage a data de 4 de novembro de 2025, revogadas as disposições 

em contrário. 

Gabinete da Prefeita, 11 de novembro de 2025. 

 

Valdice Castro Vieira da Silva 

Prefeita. 

 

 

Roberval Henrique Ferreira 

Secretário Municipal da Educação e Cultura. 
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